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'TR.  INVASÃO  POR "SEM TERRAS", IMPOSSIBILIDADE DE 
TRIBUTAR, 

O proprietário de terras rurais invadidas por "sem terras" tern propriedade 
meramente formal não podendo responder de fato pelas informações  fiscais  
relativas à  DITR e, consequentemente, pelo pagamento do respectivo tributo. 

Recurso especial negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do coleDado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso. 

Carlos Albe reto  - Presidente 

- Relato 

EDITA TiO EM: 7 DEI 2010 



Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Freitas 
Barret° (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Caio Marcos Candido, 
Gonçalo  Bonet Allage, Julio César Vieira Gomes, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lim 
Haddad, Francisco de Assis Oliveira Junior, Rycardo Henrique  Magalhães  de Oliveira e Elias 
Sampaio Freire, 

Relatório 

Em 28 de fevereiro de 2007, a então Terceira Camara do Terceiro Conselho 
de Contribuintes proferiu acórdão n° 303-34A08 [fls.170 - 178] que, por maioria de votos, 
acolheu a preliminar de ilegalidade passiva. 

Adotando entendimento do Supremo Tribunal Federal a Terceira Camara 
decidiu que a invasão de terras  particulares  por "sem terra" constitui força maior que justifica o 
descumprimento das obrigações fiscais do ITR. 

Assunto. IMPOSTO  SOBRE A PROPRIEDADE TERRIITORIAL 
RURAL — ITR 

ANO-CALENDÁRIO: 1997, 1998 

Ementa; ITR/1997 e 1998. IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAR. 
INVASÃO POR "SEM TERRA", 

O proprietário de tetras invadidas por "sem terra" tem 
propriedade meramente : formal não podendo de fato responder 
pelas informações fiscais da DITR e pelo tributo 

hresignada com a decisão proferida, a Procuradoria da Fazenda Nacional 
interpôs Recurso Especial de divergência [fis.181 — 189], corn fticro no art. 5°, II, do 
Regimento Interno à época. A r. PGFN apresenta como paradigma, para comprovar que o 
acórdão supracitado esta divergente com o entendimento de .  outra Camara, o acórdão n° 201- 
72.142 proferido pela então Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes, cuja 
ementa transcrevo. 

"1TR — DUPLICIDADE DE REGISTRO ALIENAÇÃO A 
TERCEIROS E/OU OCUPAÇÃO POR INVASORES — Os 
lançamentos do ITR espelham os dados fornecidos pelo 
contribuinte através de suas declarações. Situações novas, como 
dyplicidade de registro, ocupação por invasores e alienação  a 
terceiros para serem consideradas precisam ser comprovadas. O 
cancelamento do credit()  tributário  depende da  anulação  da 
transcrição imobiliária em nome do sujeito passivo Recurso a 
que se nega provimento " 

Segundo a Fazenda Nacional, os art. 29 e 31 do CTN, autorizam a Fazenda 
Pública, a exigir o tributo de qualquer urna das pessoas eleneadas em tais artigos e que se 
achem vinculadas ao  imóvel  rural. E por assim ser, entende a Fazenda Nacional, que mesmo 
havendo alegações de que o Proprietário  legal  está  impossibilitado  de exercer' a posse e que 
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essas são  compreensíveis, não existe  previsão  legal para que administrativamente se exima o 
do pagamento do imposto. 

Por tudo exposto, requer a Fazenda Nacional que seja conhecido e provido o 
presente recurso, a fim de ser reformado o  r.. acórdão ora recorrido, restaurando-se a Decisão de 
Primeira Instância, 

Em 01 de agosto de 2007, o então Presidente da Terceira Câmara do Terceira 
Conselho de Contribuintes, proferiu despacho de n°324/2007 [fls. 196 - 198], dando 
seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional por entender  preenchidos os 
pressupostos de admissibilidade. 

Ciente do Acórdão e do Recurso Especial da Fazenda Nacional, o 
Contribuinte protocolizou, tempestivamente, contra-razões [fls. 203- 216], que, em sua 
essência, pugna pela confirmação da  decisão  ora recorrida, determinando o cancelamento dos 
Autos de Infrações referentes aos  exercícios  de 1997/1998, tendo em vista que a 
responsabilidade tributária, se houver, deve recair sobre os atuais posseiros. Requer também 
que seja determinada a suspensão da imposição de qualquer sanção, administrativa ou fiscal, 
em especial a inscrição em divida ativa. 

E o relatório. 

Voto 

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior, Relator 

Conforme relatado, a controvérsia trazida aos autos cinge-se A sujeição 
passiva de  área  ocupada e, posteriormente, imitida na posse. 

Nos termos da própria decisão recorrida, não pairam dúvidas quanto as 
alegações trazidas pelo patrono da Interessada, no sentido de que a  área tributada encontrasse 
invadida por "sem terras", anteriormente aos fatos geradores do obrigação  tributária  em 
julgamento: 

[.1 Como se verifica, em relação à propriedade do imóvel, o 
embate entre a proprietária e os posseiros já perdura há anos 
entretanto a mesma obteve afro em relação a reintegração na 
posse, mas esta não foi efetivada em /unção do não cumprimento 
da  decisão  judicial pot-  parte do Governo do Estado do Paraná, 
o que foi objeto de pedido de intervenção federal. Desta forma, 
demonstrado está que a contribuinte até este momento 
continuam proprietária do imóvel, não conseguindo &Ito 
entretanto em efetivar sua posse," 

A razão para a manutenção da exigência tributária, contudo, se deve ao fato 
de que, segundo disposto no manual "PERGUNTAS E RESPOSTAS" da Secretaria da Receita 
Federal (SRF), somente após a imissão na posse poderia se cogitar em alteração da  sujeição  
passive do  proprietário  para o posseiro. 

Em que pesem os argumentos aduzidos pela i. Julgador de primeira instancia, 
entendo que cabe razão  à  Interessada, 
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Corn efeito, esta Camara já se pronunciou sobre o assunto em tela, quando do 
julgamento do Acórdão n° 302-37.953, proferido durante a Sessão de 24 de agosto de 2006, 
cujo brilhante voto, elaborado pelo i. Conselheiro LUIS ANTONIO FLORA, abaixo transcrevo 
por entender que se aplica, em todo, ao presente caso (inclusive, por se tratar do mesmo 
contribuinte): 

'A recorrente ;viola que o imóvel foi invadido em 1987 por 
inúmeras  . familias de sem-terras, que ingressou com duos ações 
de reintegra 00 de posse (processos n° 89/87 e 07189), as quais 
tiveram suas liminares deferidas. Contudo, o despejo dos 
invasores não se consumou até o presente momento, pois  houve 
resist-enact dos mesmos e não houve atendimento por parte da 
Secretaria da Segurança Palica em dar  auxilio com forgo 
policial, 

Em »tat-go de 1989, foi assinado o Decreto Expropriatório 
n°95.847. Contra relb-ido decreto, foi impetrado Mandado de 
Segurança (MS 20,786-8, 20.787-8, 20.800-7 e  20816-3 STF) 
que liminarmente suspendeu  os efeitos do decreto, e 
posteriorinente concedeu a segurança, que transitou em  julgado 

Por não ter sido cumprida a determinação judicial de 
reintegt ação de posse, a recorrente requet eu a Intervenção 
Federal, pedido  este julgado  pi  acedente  pelo ST.I. 

Posteriormente,  foi  am propostas diversas ações de 
desapropriações polo fins de refolma op -aria promovida pelo 
INCRA/PR. Novamente, foi impetrado Mandado de  Segui -onça 
(MS 23.241-4) junto ao STF, que foi julgado procedente, 

. Como se vê a recorrente vem buscando a tutela jurisdicronal para a defesa de 
seus direitos desde que a sua propriedade foi invadida, sendo que ate o presente momenta, 
embora já tenha obtido o pronunciamento jurisdicional, o despejo dos invasores e a 
reintegração de posse não se consumou. 

Em suma, o fato é que a recorrente não pode ser considerada proprietária, 
possuidora ou detentora do imóvel rural. 

Em recente julgamento de caso  análogo  por essa Camara deu-se provimerito 
ao recurso voluntário, por maioria de votos sob o enfoque de que 'o proprietário  de terras rurais 
invadidas por 'sem-terras' tern propriedade meramente formal não podendo de fato responder 
pelas informações fiscais da DITR, e pelo tributo' (Acórdão n° 302-37534, relatora designada 
Conselheira Judith do Amaral Marcondes Armando - Sessão 25/05/06). 

Alan disso, no mesmo sentido o Egrégio Tribunal Federal da 4" Regido ern 
questão idêntica, firmou o mesmo entendimento nos autos da AMS n° • 1998.04.01.046999-3, 
cuja ementa é a seguinte: 

TRIBUTÁRIO IT'R.  IMÓVEL  RURAL, INVASÃO POR "SEM 
TERRAS". 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE NÃO-CUMPRIMENTO DE 
ORDEM JUDICIAL IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO 
DEFERIMENTO DA CND. 

A propriedade é conceito juridic°, cujas prerrogativas essenciais 
se encontram estabelecidos pelo at ago 524 do  Código  

4 



Ante o exposto, conheço do recurso e nego-lhe provimento. 

como voto.. 
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Tendo suas terras invadidas por 'sent toras", a impetrante não 
conseguiu até o momento, e de modo especial, no período da 
exigência  tributária, .fazer valer  as suas prerrogativas de 
proprietário,  pals de/aio   o Estado, não lhe reintegrou na posse, 
aos fins de poder ,fruir a propriedade em referacia Dita 
inesperada ausência de defesa estatal de um direito assegurado 
em  nível constitucional, torna o direito assim concebido em mera 
propriedade documental, leia-se, ‘ frrigil como o papel, não sendo 
essa conformação do direito assegurado constitucionalmente 
Impetrante e passível  de tributação, nos mesmos termos  da 
Constituição (art. I53, inciso VI), sendo pois, indevida a 
cobrança  do ITR. 
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